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= DECRETO NÚMERO 2.75,6, DE 13 DE JANEIRO DD 2.026 =

"PRORROGA O PRÂZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 0í/2023
PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SALMOURÃO/SP'

sÔNtA cRlsTlNA JACON GABAU, PreÍeita do I\runicípio
de Salmouráo, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições quê lhê confere o inciso y, do aftigo 58 da
Lei Orgenica do Município de Salmourão/SP,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, lnciso lll da
ConstituiÇáo Federal de 19BB;

CONSIDERANDO também, cs princípios Çonstitucionais de
transparência, legalildade e impessoalidade.

DÊCRETA:

Art. 1o - Fica prorrogado por 02 {dois) anos, a paúir do dia 01 de
fevereiro de 2026, o pruzo de validade do Concurso Público para orovimento de
cargos efetlvos da Prefeitura Municipal de Salmourão/SP correspondente ao Edital
n" U 12A23, devidamente homologado por Edital, em 01 de Fevereiro de 2024.

AÍt. 2'- Este Decreto passârá a vigorêr em 01 de Fevereiro de 2026,
Íevogadas as disposiÇôes em contta io

Prefêitura Nlunicipal de Salmourão, 13 de Janeiro de 2026
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